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ATA DE REUNIÃO 

DATA HORA LOCAL 

19/02/2019 17:30h CPL (sala reuniões) 

 
COMISSÃO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 

 

Sigilo: ☐Sim ☒Não 
 

Publicar: ☒Sim ☐Não 
 

PRESENÇAS: 

Dra. Brenda Caroline Fuck Soares, Dra. Bruna Caroline Venturi Pereira 

Dalazem, Dra. Bruna Pasquali Alves, Dra. Cristina Cesar Leitholdt, Dra. 

Ewilin Aparecida Ferreira, Dra. Fabiana Borges Valério Birckholz, Dra. 

Lucivane Lopes Dal Magro, Dra. Marli Stenger  Bertoldi, Dra. Priscila 

Colonetti Brognoli e Dr. Victor Dalazem. 

EXPEDIENTE 

1. Apresentação da Equipe. 

2. Indicação de Presidente, Vice-Presidente e Secretária da Comissão de Direito 
Previdenciário: o Presidente da OAB da 23ª Subseção Jaraguá do Sul, Dr. Gustavo 

Pacher, indicou como Presidente da Comissão de Direito Previdenciário a Dra. Brenda 

Caroline Fuck Soares. Como Vice-Presidente foi aprovada a indicação da Dra. Cristina 

Cesar Leitholdt e como secretária a indicação da Dra. Fabiana Borges Valério Birckholz.  

3. Definição do cronograma anual de reuniões: foi definido que as reuniões ordinárias 

ocorrerão na segunda quinta-feira de cada mês, às 18h, na sala de reuniões do CPL.  

 

ORDEM DO DIA 

1. Assuntos Pendentes: A Dra. Priscila Colonetti Brognoli, Presidente da Comissão de 

Direito Previdenciário da gestão anterior, relatou que estava em análise a questão das 

constantes ofertas aos segurados do INSS de empréstimos consignados.   

2. Assuntos Gerais: a) foi sugerido pelo grupo a importância de se diligenciar junto à 

Justiça Federal para inserção dos Laudos Técnicos das empresas desta Comarca no 

“Banco de Laudos” do E-Proc., visando a facilitação dos documentos comprobatórios das 

atividades especiais, tal como já ocorre em algumas Varas da Justiça Federal de Santa 

Catarina, onde são disponibilizados laudos técnicos, como PPP, LTCAT e laudos de 

perícias judiciais, para consulta; b) foi solicitada a realização de uma reunião com a 

Direção do Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Jaraguá do Sul para 

debater acerca do momento da citação do INSS nos processos eletrônicos, tendo em 

vista que atualmente o INSS é intimado para ofertar proposta de acordo após a juntada 

do laudo pericial e, apenas em caso de não haver interesse da parte dele, é citado para, 

querendo, contestar, nos casos de benefícios por incapacidade. 

3. Deliberações: Quanto ao assunto pendente, restou verificado que o tema é de 

abrangência nacional, uma vez que o mesmo foi noticiado em diversos meios de 

comunicação nem os últimos meses, motivo pelo qual esta Comissão deliberou no 
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sentido de não tomar medidas no momento. Quanto aos demais assuntos gerais, 

deliberou-se no sentido de solicitar o agendamento de uma reunião com o Diretor do 

Foro da Justiça Federal da Subseção de Jaraguá do Sul, Juiz Federal Emerson Gazda, 

para debater sobre a possibilidade de instauração do Banco de Laudos na Subseção 

Judiciária de Jaraguá do Sul e, se aceito, sobre o procedimento necessário para a sua 

instauração, bem como para analisar a questão referente ao momento da citação do 

INSS.  

4. Palavra livre: sendo estes os principais registros, agradeceu-se a presença de todos e 

ressaltou-se a importância da união dos advogados inscritos na Comissão de Direito 

Previdenciário para que seja possível melhorar as condições de trabalho e valorizar a 

classe.   

 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES RESPONSÁVEL PRAZO 

1. 

Agendamento da reunião com o Diretor do Foro 

da Justiça Federal da Subseção Judiciária de 

Jaraguá do Sul.   

Dra. Brenda 

Caroline Fuck 

Soares 

13/03/2019 

 

PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO RESPONSÁVEL 

1. Ata Leitura da ata da reunião anterior; Secretária 

2. Expediente Ofícios e informações recebidos; Presidente 

3. Pendências Providências pendentes da reunião anterior; Secretária 

4. Palavra Livre  Todos 

5. Fotografia Registro dos presentes à reunião. Presidente 

 


